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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL
ATA N.º 19/2015 DE 16 DE OUTUBRO

-------- Aos dezasseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze, nesta vila
sede do Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município,
realizou-se a décima nona reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária,
não pública, sob a presidência do Sr. Dr. José Morgado Ribeiro, Presidente da Câmara,
estando presentes a Sr.ª Dr.ª Delfina Maria da Fonseca Gomes, Vereadora a Tempo
Inteiro e Vice-Presidente da Câmara, Sr. Eng.º João Reis Paulo, Vereador em Regime
de  meio  tempo,  Sr.  Dr.  Cristóvão  Malhada  Ferreira,  Vereador  em regime  de  não
permanência e a Sr.ª Dr.ª Liliana Ferreira Soares, em substituição do Sr. Carlos Dias
Mota, vereador em regime de não permanência, a pedido deste, por não poder estar
presente, ao abrigo do art.º 78.º conjugado com o n.º 1 do art.º 79.º da Lei n.º 169/99,
de 18 de Setembro, alterada pelas Leis n.os  5-A/2002, de 11 de Janeiro, e 75/2013, de
13 de Setembro, conforme comunicação escrita registada em treze de outubro de 2015,
de que o Executivo tomou conhecimento. ------------------------------------------------------
------- A reunião foi secretariada por mim, Dr. José Manuel Amado Magalhães, Chefe
da Divisão de Administração e Finanças em regime de comissão de serviço, indigitado
verbalmente  para  o  efeito  pelo  Sr.  Presidente  da  Câmara,  coadjuvado  pela
Coordenadora Técnica, Regina Almeida Ramos. ---------------------------------------------
-------- E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e cinquenta
minutos,  e  verificando-se haver  quórum para  funcionamento do Executivo e tendo
todos os membros ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião.-
-------------------------------- Período “Antes da Ordem do Dia”--------------------------- 
-------  Antes  de  se  iniciar  a  ordem  do  dia  foram  abordados  alguns  assuntos  que
constarão no texto definitivo da ata: ------------------------------------------------------------
 ------- a) Reunião extraordinária da Câmara Municipal. --------------------------------
------- O Sr. Presidente da Câmara da Câmara comunicou ao Executivo de que para a
apreciação e  aprovação nomeadamente  da Proposta  das  Grandes  Opções  do  Plano
(GOP) e Orçamento para o exercício de 2016, bem como o Mapa de Pessoal para
2016,  fica desde já marcada uma reunião extraordinária para o próximo dia 30 de
outubro, pelas 10 horas, sendo oportunamente remetida a respetiva ordem do dia. ------
----------------------------------------- ORDEM DO DIA ---------------------------------------
------- De seguida passou-se então à análise da Ordem do Dia oportunamente entregue
à Vereação, como segue: -------------------------------------------------------------------------
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------- 1 - Apreciação e votação do texto definitivo da ata da reunião ordinária da
Câmara Municipal do dia 02 de outubro de 2015, aprovada e assinada em minuta
na própria reunião. ---------------------------------------------------------------------------------
-------  DELIBERAÇÃO:  Deliberado por  maioria  absoluta,  com abstenção do Sra.
Liliana Ferreira Soares, substituta do Sr. Carlos Dias Mota, Vereador em regime de
não permanência, por não ter estado presente na reunião, aprovar o texto definitivo da
ata da referida reunião. ----------------------------------------------------------------------------
------------------------------------- OBRAS PÚBLICAS ---------------------------------------
----------------------------------------- Por Empreitada ----------------------------------------
------- a) Empreitada de “Construção do Parque Urbano e Praia Fluvial de Vila
Nova de Paiva” (Processo n.º 226) – Adjudicatário: FLOPONOR – Florestas e Obras
Públicas do Norte S.A. – Receção provisória da obra – Prazo de garantia – Informação
N.º A-17/2015, de 24 de setembro de 2015, da Divisão Técnica de Obras e Urbanismo
(DTOU). --------------------------------------------------------------------------------------------
-------  DELIBERAÇÃO: Após tomada de conhecimento da informação dos serviços
técnicos, o Executivo deliberou por unanimidade, ao abrigo do n.º 8 do artigo 395.º do
Código dos Contratos Públicos (CCP), reconhecer tacitamente a receção provisória da
parte da obra cujos trabalhos se encontravam concluídos à data de seis de junho de
dois mil e catorze, e que a partir desta data foram afetados aos fins a que a obra se
destina, iniciando-se assim nesta data o prazo de garantia estipulado no Caderno de
Encargos  para  tais  trabalhos,  sendo  que,  para  os  restantes  trabalhos,  o  prazo  de
garantia deverá iniciar-se na data de celebração do auto de receção provisória. ----------
-------  b) Empreitada de “Construção do Parque Urbano e Praia Fluvial de Vila
Nova de Paiva” (Processo n.º 226) – Adjudicatário: FLOPONOR – Florestas e Obras
Públicas do Norte S.A. – Conta Final da Empreitada - Informação N.º A-18/2015, de
30  de  setembro  de  2015,  da  Divisão  Técnica  de  Obras  e  Urbanismo  (DTOU)  –
Proposta de ratificação do Despacho do Sr. Presidente da Câmara de 30 de setembro
de aprovação da conta final. ----------------------------------------------------------------------
-------  DELIBERAÇÃO:  Deliberado por  unanimidade  ratificar  o  despacho do Sr.
Presidente  da  Câmara  de  aprovação  da  conta  final  da  empreitada  em  epígrafe,
cifrando-se  o custo final  da  obra  em € 923.636,12 (novecentos e vinte  e  três mil,
seiscentos e trinta e seis euros e doze cêntimos), que inclui o Imposto sobre o Valor
Acrescentado (IVA) à taxa legal em vigor de seis por cento e as revisões de preços, e
deduzidos os trabalhos a menos. -----------------------------------------------------------------
-------------------------------- DELIBERAÇÕES DIVERSAS -------------------------------
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------- a) Conhecimento da 12.ª Alteração às Grandes Opções do Plano (GOP) e
13.ª  alteração  ao  Orçamento  para  o  ano  financeiro  de  2015,  aprovadas  por
Despachos  do  Sr.  Presidente  da  Câmara  de  29  de  setembro  de  2015,  no  uso  de
competência delegada. ----------------------------------------------------------------------------
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.-------------------------------
------- b) Agrupamento de Escolas de Vila Nova de Paiva – Por ofício n.º 789, de 06
de outubro de 2015, solicitam atribuição de verbas para apoio ao funcionamento do 1.º
CEB  e  Pré-escolar  e  subsídio  no  âmbito  da  realização  de  eventos  e  datas
comemorativas, para o ano letivo de 2015/2016, como segue: ------------------------------

 - Material didático para funcionamento do 1.º CEB – três mil e trezentos euros;
- Prendas de Natal para as crianças dos jardins-de-infância e alunos do 1.º CEB

– mil e setecentos euros.---------------------------------------------------------------------------
- Realização do desfile de Carnaval - novecentos euros.-----------------------------

-------  DELIBERAÇÃO:  Deliberado  por  unanimidade  autorizar  a  concessão  das
verbas solicitadas no montante total de cinco mil e novecentos euros, a processar em
três  prestações,  sendo  dois  mil  euros  em Dezembro  de  2015,  e  mil  novecentos  e
cinquenta euros nos meses de Fevereiro e Maio de 2016. -----------------------------------
--------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA -------------------------------
------- A presente ata foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob
proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o n.º 3 do art.º 57.º do
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, e foi assinada pelos membros que a
aprovaram. ------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------- ENCERRAMENTO -------------------------------------
------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a
reunião, eram onze horas e quarenta e cinco minutos, pelo que de tudo, para constar, se
lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Sr.
Presidente e por mim que a secretariei. ---------------------------------------------------------
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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